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1W 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.215-000.236/91-86

SCS5A0 de.	 26 de março de 1993 	 ACORDMO no 202-W1.676
Recurso no.	 V0.010
Recorrente.	 COIMBRA INDUSTRIA E: EXFURTAÇMO S/A
Recorrida .	 Dm: . EM SANTAREM -. PA

ITR - E cflutribuinte do imposto o proprietário ou
. possuidor a qualquer tLttmlo de imóvel nirat.

Processo de dação em pagamento do imóvel, em
liquidação de ~tos junto A Fazenda Pública, não
tem efeito suspensivo da incidencia e cobrança do
imposto.	 Recurso	 negado.

Vistos, relatados e discutidos os presente% auto%
de recurso interposte por COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇA0 S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cffinara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
OONÇALVES FANUO0A.

Sala das Sessbes, em 26 d março de 1993.i
If
Allir

di, -,Jr
HELVIO	 ESf	 )0	 l'':OEIL-S -,	 Pres1dente

\ N e 1 .14145 PÁ 10 	
Relator

ir
TE 	 DE	 _MEIDA LEMOS -. Procurador-Repre-

sentante da Fa-.
zenda Nacional

VISTA Efl SESSMO DE 28 kl A1 90

Participaram, ainda. do presente julgamento, o% Conselheiros ELIO
ROTHE, =E CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS RENO RIBEIRO, 30SÉ
ANTONIO AROCMA DA COLMA e IARASIO CAMPELO BORGES.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, NUENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDOCONSELNODEWNTMBUINTES%fl .
Processo no	 10.215-000.236/91-86

Recurso no;	 90.010
Acórdab no:	 202-05.676
Recorrente;	 COIMBRA INDUSTRIA E EXPURTAÇMO S/A

RELATORI O

emirwRA INDUSTRIA E EXPORIAÇA0 S/A, através da
Mntificaa do I1R/90 (fls. 02), foi. intimada a recolher e
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, juntamente com os
acréscimos cabiveis, no valor de Cr$ 23.469,59, referente ao
imóvel "Santo AntOnic Primeiro", cadastrado sob o no
02A.059.006.769-8, cem área total de 2.421,0 ha.

Impugnando o feito a fl. 01, a Recorrente alegou
haver entregue a. referida área ao INCRA, em cia ;:r de fta~to„
para cobrir altos existentes.

As fls. OU, n Procurader-Assistente de INCRA
informou que o requerimento dr da;Se em pagamento foi imdeferido
por desistOncia da Recmerente, na *orna de art. 4q do De c:
E) o 1-766/80,

Na	 InformaciNe Técnica de fls. 13, o 	 INCRA
C- sclareceu que a Interessada se encontra PM débito com o IIR
desde	 1981, estando ajuizados WA débitos	 referentes	 aos
exereicies de 1991 a 1990.

Em DecisZo de fls. 15/16, a Autoridade de Primeira
Instância, em face do indeferimento da proposta de daçWo em
pagamento da área Pffl questWo, julgou procedente a Notificaçao de
fls. 02.

Devidamente cientificado da decis&i, em 20/03/92
(AR de fls. 18), a Empresa ingressou, em 13/04/72, com C) Recurso
de fis, 19/71, ande esclarece, em sintese, que:

a) em 16/11/90 apresentou aggo de da0o em
pagamento dos débitos vencidos e vincendos, relativos ao ITR dm
imOveis de sua prepriedadeg

b) o referido precedimento foi protocolado junto
ao INCRA, na cidade de Manaus-AM;

c) no dia 22/12/90 recebeu correspondOncia do
ISCRA, solicitando a apresentacSe de documentos para andamento do
processo de dacNe PM pimpsissi bn
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:: 10.215-000.236/91-06
Acc5r[Mo	 npr. 202-05.676

d) dentro do prato legal, envJob a documentação
exigida;

e) no dia 19/03/91 recebeu o ofício no qual
Superintendente do INCRA no Amazonas informa do indeferimento da
açãC) proposta;

)	 o	 patrono da	 Recorrente	 dirigiu-se	 A
P ro eu rad O r	 do INF:RO ern Man al115 „ C:(:)/15t ylan clo que lá se on con t av
toda a do Lowell .La	 :;

g ) reg UP „ de imed tato „ a o% LPPri:i. 0o certic:I'go
de que o processo de dação em pagamento ainda não havia sido
julgado (copia As lls. 31).

Por tUm, requer a Interessada que a Receita
Federal aguarde a conclusão do processo de dação em pagamento
para só então promover a cobrança deste débito,.

r: !_. o relatórios,
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Processo rio: 10.215-000.236/91-06
. Acordar)	 nog 202-05.676

VOTO DO CONSEL • EIRO • RELATOR HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS

Entendo que o pleito da Defenden te nao pode ser
atendido, pois, enquanto 1Sr proprietário ou poçsuidor do imóvel, •
É crgltrilgalnte do Imposto Territorial Rural.

Para n caso em tela, lançamento do ITR relativo ao
exorcicie de 1990, e irrelevante a existencia de outro processo
em que o Recorrente manifesta a intençao de dar o imóvel em
pagamento de debitos fiscais, pois, apesar disso, é ain:ia.
contribuinte do 1TR, vez que perr gianece COMO proprietário, ou
possuidor a qualquer titule de imóvel tributado.

Tampouco ó possIvel a suspensa° da exigibilidade
cb) tribute :r. 1F 	 d g) que tratam os autos. O disposto no ar t, le

do Decreto-Lrai ne 1.766/80, atinge, somente es debites	 de
exercicies anteriores, inscritos em divida ativa para os quais o
RecorTenle deseja dar em pagamento o imóvel, em processo
administnxtivo. O presente lançamento, nao incluido naquele
processo, tambrem nao suporta çeus efeitos.

Ne merito, inexiste qualquer dúvida quanto à
II. egalidade do lançamento do ITR do exercício de 1990 e o
Recerrwute nada suscitou quanto a isso.

Nego provimento ao recurscT.

Sala das SP~OS. er 26 de março de 1993.
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